

  




  

    [image: Barreiras Invisíveis : O impacto jurídico e estrutural da desigualdade salarial]

  




  

    [image: Barreiras Invisíveis : O impacto jurídico e estrutural da desigualdade salarial]

  




  

    [image: Barreiras Invisíveis : O impacto jurídico e estrutural da desigualdade salarial]

  




  




  

    [image: Barreiras Invisíveis : O impacto jurídico e estrutural da desigualdade salarial]

  




  




  

    [image: Barreiras Invisíveis : O impacto jurídico e estrutural da desigualdade salarial]

  




  

    Dedicatória




    O presente trabalho é fruto da minha dissertação de especialização na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo – FDUSP, e representa a concretização de um sonho que exigiu muita dedicação e perseverança. Ao longo da minha jornada acadêmica, enfrentei desafios que, com esforço e determinação, fui capaz de superar. Cada obstáculo se transformou em uma lição, e, com o tempo, colhi os frutos de um trabalho árduo, alcançando resultados que antes pareciam inalcançáveis.




    Hoje, celebro esta conquista com o meu filho, Mario Francisco, a quem dedico integralmente este livro. Você é minha maior fonte de inspiração, a razão pela qual busco sempre aprender, crescer e ser o melhor que posso ser. Que este trabalho seja, para você, um legado de dedicação e um símbolo de que, com esforço, é possível transformar sonhos em realidade.


  




  

    Agradecimentos




    À Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo - FDUSP, pela oportunidade de realização do curso especialização.




    Ao meu marido, Mario Victor, pelo companheirismo e apoio incondicional em todos os momentos, por transformar meus planos em nossos planos e minhas realizações em nossas conquistas.




    Aos meus pais, meus irmãos e minha avó, pelo amor inesgotável e pelo apoio constante em cada passo da minha jornada, sendo exemplos de coragem, força e amor.




    Aos meus familiares, meu agradecimento e admiração, pois cada um, à sua maneira, foi especial e essencial nesta caminhada.




    Aos coordenadores e professores do curso, em especial, ao Nelson Mannrich pelas lições de Direito e exemplos de vida.




    Aos amigos que a especialização me propiciou para uma vida toda, em especial à Alinne, Camilla e Raiani pela amizade e companheirismo neste e em tantos outros projetos.


  




  

    Lista de abreviaturas




    cF Constituição Federal




    CLT  Consolidação das Leis Trabalhistas




    CNDM Conselho Nacional dos Direitos da Mulher




    IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas




    MTE Ministério do Trabalho e Emprego




    OIT  Organização Internacional do Trabalho




    ONU Organização das Nações Unidas


  




  

    Introdução




    Atualmente, vive-se em um Estado Democrático de Direito, o qual remete-se diretamente a um sistema que protege e resguarda tanto os interesses das maiorias, como também os das minorias, quer sejam elas raciais, políticas, sociais, econômicas ou sexuais, promovendo os direitos fundamentais sociais.




    O presente estudo tem por escopo tratar das discriminações enfrentadas pelas mulheres em seus ambientes de trabalho, o qual fica demonstrado que a discriminação de gênero ainda se encontra inserida na sociedade.




    Neste sentido, a Constituição da República Federativa do Brasil como forma de dirimir e diminuir tais situações estabelece em seu artigo 3º, inciso IV, a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, bem como a Lei n.º 9.029/95, na qual veda práticas discriminatórias para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho.




    A Organização das Nações Unidas tem uma grande preocupação com o tema, estimulando e promovendo a criação de normas de caráter internacionais antidiscriminatórias, como é o caso das Convenções 100 e 111 da Organização Internacional do Trabalho, que possui um grande marco na construção do conceito da discriminação e no estabelecimento de diretrizes para erradicação de tais práticas.




    Embora amplamente discutido o estudo das variadas formas de discriminação e estigmatização existentes no ambiente de trabalho, o presente estudo tem por escopo a averiguação jurídica, especificamente, no âmbito das relações de emprego da discriminação decorrente de gênero, bem como um estudo comparado com a legislação europeia. Não possuindo como premissa, embora diretamente vinculado, a investigação dos estudos psicológicos, sociológicos, antropológicos, dentre outras ciências.




    Ao longo do desenvolvimento do presente trabalho, foram estudados, preliminarmente, a importância dos princípios protetores e dos direitos e garantias fundamentais nas relações de trabalho. Posteriormente, foi apresentado o conceito e a importância da evolução da discriminação, em linhas gerais, as formas de discriminação e os momentos de incidência nas fases que antecedem, vigem e extinguem os contratos de trabalho, bem como o estabelecimento de ações afirmativas. Também é apresentada a evolução da discriminação de gênero laboral, o estabelecimento das normas legais internacionais e nacionais capazes de dirimir e inibir as práticas discriminatórias. Por fim, um estudo comparado acerca da legislação europeia e o seu modo de aplicação, jurisprudências e mecanismos inibitórios antidiscriminatórios existentes nos países europeus.




    Desta forma, anseia-se que essa pesquisa propicie traçar mecanismos para a contribuição da posição da jurisdição brasileira frente aos direitos fundamentais sociais e o desenvolvimento destes direitos, visando à consolidação da ordem Democrática de Direito.


  




  

    Capítulo 1




    PRINCÍPIOS E DIREITOS FUNDAMENTAIS




    O ordenamento jurídico brasileiro conta com a presença dos princípios, os quais são considerados como “multifuncionais”, uma vez que regulam a completude do sistema e estabelecem metas para a criação e cumprimento das regras, destacando-se aqui o aspecto hermenêutico. (CANOTILHO, 1993).




    Desta forma, três funções, a princípio, podem ser apontadas aos princípios no direito em geral, como a função fundamentadora, a função orientadora da interpretação e a função de fonte subsidiária. Em que pese às funções apresentadas, José de Albuquerque Rocha (1999, p. 47) explicita a existência de outras funções, tais como:




    De qualificar, juridicamente, a própria realidade a que se referem, indicando qual a posição que os agentes jurídicos devem tomar em relação a ela, ou seja, apontado o rumo que deve seguir a regulamentação da realidade, de modo a não contravir aos valores contidos no princípio e, tratando-se de princípio inserido na Constituição, a de revogar as normas anteriores e invalidar as posteriores que lhes sejam irredutivelmente incompatíveis.




    Para Maurício Godinho Delgado (2007, p. 197), os princípios cumprem funções diferenciadas, atuando até mesmo na criação das regras de Direito, entretanto, será no momento de sua aplicação, após a criação e elaboração das normas, é que os princípios cumprem a sua função mais relevante.




    Depreende-se que os princípios apresentam a grande importância de nortear e/ou subsidiar as normas jurídicas. Assim como todo o ordenamento jurídico, o Direito do Trabalho utiliza-se dos princípios a fim de nortear as decisões das autoridades administrativas e da Justiça do Trabalho, conforme prevê o artigo 8º da CLT.




    Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.




    Nesta linha, Américo Plá Rodriguez (2000, p. 13) define os princípios como:




    Diretrizes que informam algumas normas e inspiram direta e indiretamente uma série de soluções, pelo que podem servir para promover e embasar a aprovação de novas normas, orientar a interpretação das existentes e resolver os casos não previstos.




    E ainda, Sérgio Pinto Martins (2012, p. 65) leciona:




    Dentro da ciência do Direito, o princípio é uma proposição diretora, um condutor para efeito de compreensão da realidade diante de uma certa norma. Os princípios do Direito, não são, porém, regras absolutas e imutáveis, que não podem ser modificadas, mas a realidade acaba mudando certos conceitos e padrões anteriormente verificados, formando novos princípios, adaptando os já existentes e assim por diante. Têm, também, de ser os princípios examinados dentro do contexto histórico em que surgiram. Dentro da dinâmica histórica, podem ser alterados ou adaptados diante de uma nova situação.




    Neste sentido, Maurício Godinho Delgado ainda esclarece que:




    Em conclusão, para a ciência do Direito os princípios conceituam-se como proposições fundamentais que informam a compreensão do fenômeno jurídico. São diretrizes centrais que se inferem de um sistema jurídico e que, após inferidas, a ele se reportam, informando-o. (GODINHO, 2012, p. 183)




    Sendo assim, conclui-se que os princípios norteiam, preenchem e suprem as lacunas existentes no ordenamento jurídico, existindo princípios balizadores do Direito do Trabalho e que regem as relações sujeitas à discriminação, o qual passamos a discussão.




    1.1 Princípio da Dignidade




    Desde o Estado Liberal, a principal razão para efetiva caracterização da dignidade humana era o trabalho livre, uma vez que a autonomia em ofertar a sua força laboral, era diretamente vinculada à dignidade (MARTINEZ, 2016).




    Luciano Martinez (2016) demonstra que mais claramente a relação entre autonomia e o direito à dignidade:




    Surgiram, por conta disso, depois de muitas pressões dos segmentos representativos da categoria operária, as normas tutelares trabalhistas com o objetivo claro de proteger os trabalhadores de suas próprias fraquezas. Revelaram-se mais claramente, assim, as relações entre “dignidade” e “autonomia”, permitindo concluir que a dignidade pressupõe um mínimo de autonomia, e que, justamente por isso, nenhum dos sujeitos de uma relação negocial pode ter anulada a sua própria autonomia, ainda que ele expressamente aceite.




OEBPS/image/cover.jpg
ANNA CAROLINA DE SALES










OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F.de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal
Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flévia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

I1zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias
Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos
Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

Marilene Gomes Duraes
Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo

Milena de Céssia Rocha

Mirian Tavares

Mortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues
Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edi¢do pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecdnico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Anna Carolina de Sales.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins
Produtora Editorial
Jalia Noffs

Controle de Qualidade
Maria Laura Rosa

Capa

Clara Lima
Diagramagao

Clara Lima

pl

DIALETICA

EDITORA

n Jeditoradialetica
@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparacao de Texto
Miguel Sanches
Revisdo

NUmeno

Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro

Assistentes Editoriais
Agatha Tomassoni Santos
Ludmila Azevedo Pena
Estagiarios

Beatriz Mattos

Rayane de Souza Tavares

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

S163d  Sales, Anna Carolina de.

Barreiras Invisiveis : O impacto juridico e estrutural da desigualdade
salarial [livro eletrénico] / Anna Carolina de Sales. - S3o Paulo : Editora

Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-5590-7

1. Direito. 2. Direito do trabalho. 3. Desigualdade salarial. 4. RelagSes de

trabalho. I. Titulo.

CDD-344

Mariana Brandao Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
ANNA CAROLINA DE SALES






OEBPS/image/falso-rosto.jpg
0 impacto juridico e estrutural
da desigualdade salarial















